Municipio de Campina da Lagoa

DECRETO N° 049/2026

SUMULA: Prorroga a vigéncia do Plano
Municipal de Educacéo, instituido pela
Lei Municipal n° 15 de 04 de maio de
2015, e da Outras Providéncias;

O Prefeito municipal de Campina da Lagoa, Estado do Parand, Pe.
Gianny José Gracioso Bento, no uso de suas atribui¢des legais:

DECRETA:

Art. 1° - Fica prorrogada, a vigéncia do Plano Municipal de Educacéo — PME,
do Municipio de Campina da Lagoa, instituido pela Lei Municipal n°® 05/015, pelo
prazo de 01 (um) ano, a contar do término de sua vigéncia original.

Art. 2. — Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicacdo, revogando
as disposi¢cdes em contrario,

Campina da Lagoa — Pr em, 27 de fevereiro de 2026.
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